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V - plano de manejo espeleológico: documento técnico me-
diante o qual, com fundamento nos objetivos gerais da área, se es-
tabelece o seu zoneamento e as normas que devem presidir o uso da
área e o manejo dos recursos naturais, inclusive a implantação das
estruturas físicas necessárias à gestão da cavidade natural subterrânea;
e

VI - zoneamento espeleológico: definição de setores ou zo-
nas em uma cavidade natural subterrânea, com objetivos de manejo e
normas específicos, com o propósito de proporcionar os meios e as
condições para que todos os objetivos do manejo sejam atingidos.

Art. 3o O Cadastro Nacional de Informações Espeleológicas-
CANIE, parte integrante do Sistema Nacional de Informação do Meio
Ambiente-SINIMA, será constituído por informações correlatas ao
patrimônio espeleológico nacional.

§ 1o Caberá ao IBAMA, realizar a gestão do CANIE, crian-
do os meios necessários para sua execução.

§ 2o O órgão ambiental competente estabelecerá, mediante
instrumentos legais de cooperação junto a entidades governamentais e
não-governamentais, a alimentação do CANIE por informações es-
peleológicas disponíveis no país.

§ 3o Os órgãos ambientais competentes deverão repassar ao
CANIE as informações espeleológicas inseridas nos processos de
licenciamento ambiental.

§ 4o O empreendedor que vier a requerer licenciamento
ambiental deverá realizar o cadastramento prévio no CANIE dos
dados do patrimônio espeleológico mencionados no processo de li-
cenciamento independentemente do cadastro ou registro existentes em
outros órgãos.

§ 5o Caberá ao IBAMA no prazo de ate cento e oitenta dias,
ouvindo os diversos setores que compõe o CONAMA, instituir o
CANIE.

Art. 4o A localização, construção, instalação, ampliação, mo-
dificação e operação de empreendimentos e atividades, considerados
efetiva ou potencialmente poluidores ou degradadores do patrimônio
espeleológico ou de sua área de influência dependerão de prévio
licenciamento pelo órgão ambiental competente, nos termos da le-
gislação vigente.

§ 1o As autorizações ou licenças ambientais, na hipótese de
cavidade natural subterrânea relevante ou de sua área de influência,
na forma do art. 2o inciso II, dependerão, no processo de licen-
ciamento, de anuência prévia do IBAMA, que deverá se manifestar
no prazo máximo de noventa dias, sem prejuízo de outras mani-
festações exigíveis.

§ 2o A área de influência sobre o patrimônio espeleológico
será definida pelo órgão ambiental competente que poderá, para tanto,
exigir estudos específicos, às expensas do empreendedor.

§ 3o Até que se efetive o previsto no parágrafo anterior, a
área de influência das cavidades naturais subterrâneas será a projeção
horizontal da caverna acrescida de um entorno de duzentos e cin-
qüenta metros, em forma de poligonal convexa.

§ 4o A pesquisa mineral com guia de utilização em área de
influência sobre o patrimônio espeleológico deverá se submeter ao
licenciamento ambiental.

Art. 5o Na análise do grau de impacto, o órgão licenciador
considerará, entre outros aspectos, a intensidade, a temporalidade, a
reversibilidade e a sinergia dos referidos impactos.

Parágrafo único. Na avaliação dos impactos ao patrimônio
espeleológico afetado, o órgão licenciador deverá considerar, entre
outros aspectos:

I - suas dimensões, morfologia e valores paisagísticos;
II - suas peculiaridades geológicas, geomorfológicas e mi-

neralógicas;
III - a ocorrência de vestígios arqueológicos e paleonto-

lógicos;
IV - recursos hídricos;
V - ecossistemas frágeis ou espécies endêmicas, raras ou

ameaçadas de extinção;
VI - a diversidade biológica; e
VII - sua relevância histórico-cultural ou sócio-econômica na

região.
Art. 6o Os empreendimentos ou atividades turísticos, re-

ligiosos ou culturais que utilizem o ambiente constituído pelo pa-
trimônio espeleológico deverão respeitar o Plano de Manejo Espe-
leológico, elaborado pelo órgão gestor ou o proprietário da terra onde
se encontra a caverna, aprovado pelo IBAMA.

§ 1o O IBAMA disponibilizará termo de referência para
elaboração do Plano de Manejo Espeleológico de que trata este artigo,
consideradas as diferentes categorias de uso do patrimônio espe-
leológico ou de cavidades naturais subterrâneas.

§ 2o No caso das cavidades localizadas em propriedades
privadas o uso das mesmas dependerá de plano de manejo espe-
leológico submetido à aprovação do IBAMA.

Art. 7o As atividades de pesquisa técnico-científica em ca-
vidades naturais subterrâneas que impliquem em coleta ou captura de
material biológico ou mineral, ou ainda de potencial interferência no
patrimônio espeleológico, dependerão de prévia autorização do IBA-
MA, ou de órgão do SISNAMA devidamente conveniado.

§ 1o Quando o requerente for estrangeiro, o projeto de pes-
quisa deverá atender as exigências previstas na legislação em vigor,
devendo o requerimento ser decidido em noventa dias, contados a
partir da data em que o órgão certifique o encerramento da ins-
trução.

§ 2o Para obtenção da autorização da pesquisa, o requerente
deverá apresentar a documentação exigida pelo IBAMA.

§ 3o O requerente deverá assinar termo, em que se com-
prometa a fornecer ao IBAMA os relatórios de sua pesquisa, que
serão encaminhados ao CANIE.

§ 4o A subdelegação, substituição ou repasse da respon-
sabilidade da execução do projeto aprovado, dependerá de prévia
anuência do IBAMA.

Art. 8o Nos casos de licenciamento ambiental de empre-
endimentos e atividades considerados efetiva ou potencialmente cau-
sadores de significativa alteração e degradação do patrimônio es-
peleológico, para os quais se exija Estudo Prévio de Impacto Am-
biental-EIA e respectivo Relatório de Impacto Ambiental ao Meio
Ambiente-RIMA, o empreendedor é obrigado a apoiar a implantação
e a manutenção de unidade de conservação, de acordo com o previsto
no art. 36 da Lei no 9.985, de 18 de julho de 2000.

§ 1o O apoio a que se refere o caput desse artigo poderá nos
termos do at. 33, do Decreto no 4.340, de 22 de agosto de 2002,
constituir-se em estudos e pesquisas desenvolvidas, preferencialmente
na região do empreendimento, que permitam identificar áreas para a
implantação de unidades de conservação de interesse espeleológico.

§ 2o O apoio que trata o caput desse artigo se aplica às
hipóteses do art. 36, da Lei no 9.985, de 18 de julho de 2000, que
regulamenta o art. 225, § 1o, incisos I, II, III e VII da Constituição
Federal, que institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação
da Natureza e dá outras providências, e demais atos legais em vi-
gência.

Art. 9o Sem prejuízo da imediata aplicação desta Resolução,
o Ministério do Meio Ambiente, constituirá Grupo de Trabalho In-
terministerial, que terá cento e oitenta dias para subsidiar o Programa
Nacional de Proteção ao Patrimônio Espeleológico e elaborar critérios
complementares para caracterização da relevância de que trata o art.
2o inciso II, a serem submetidos ao Conselho Nacional do Meio
Ambiente-CONAMA.

Art. 10. O órgão ambiental competente, ao indeferir o pedido
de licença ou autorização, ou ainda sua renovação comunicará, em até
trinta dias, a contar de sua decisão, ao empreendedor e aos órgãos
reguladores da atividade em questão, bem como ao Ministério Pú-
blico, para as medidas cabíveis.

Art. 11. O órgão ambiental competente fará articulação junto
aos órgãos competentes do patrimônio histórico-cultural e mineral
para, através de termo de cooperação, proteger os patrimônios es-
peleológico, arqueológico e paleontológico e alimentar o banco de
dados do CANIE.

Art. 12. Na ocorrência de sítios arqueológicos e paleon-
tológicos junto à cavidade natural subterrânea, o órgão ambiental
licenciador comunicará aos órgãos competentes responsáveis pela
gestão e proteção destes componentes.

Art 13. Os empreendimentos ou atividades já instalados ou
iniciados terão o prazo de sessenta dias para requerer sua regu-
larização, nos termos desta Resolução.

Art. 14. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 15. Fica revogada a Resolução CONAMA no 5, de 6 de
agosto de 1987.

MARINA SILVA
Presidente do Conselho

<!ID282605-0> RESOLUÇÃO Nº 351, DE 10 DE SETEMBRO DE 2004

A PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO MEIO
AMBIENTE-CONAMA, ad referendum do Plenário, no uso de suas
atribuições e tendo em vista o disposto no art. 52, do Regimento
Interno do Conselho Nacional do Meio Ambiente-CONAMA, re-
solve:

Art. 1o Adiar a realização da 75a Reunião Ordinária do
Conselho Nacional do Meio Ambiente-CONAMA prevista para os
dias 22 e 23 de setembro de 2004, para data a ser definida.

Art. 2o Essa Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARINA SILVA

Considerando que as unidades de conservação criadas como
compensação para fins de cumprimento da reposição florestal são
passíveis de questionamento, no que concerne à valoração dos cré-
ditos de reposição florestal pela falta de critérios técnicos bem de-
finidos para a qualificação e quantificação dos valores ambientais das
áreas;

Considerando, ainda, que a modalidade de compensação pre-
vista nas Portarias nºs 71-N, de 1998, e 2-N, de 28 de janeiro de 1999
não atingem os objetivos da reposição florestal; e

Considerando, por fim, a deliberação do Conselho de Gestão
desta Autarquia na sua reunião ordinária realizada no dia 31 de
agosto de 2004, em face da proposição apresentada pela Diretoria de
Florestas no processo nº 02001.002144/2004-58, resolve:

Art.1º Revogar as Portarias nºs 71-N, de 5 de junho de 1998
e 02-N, de 28 de janeiro de 1999.

Art. 2º Fixar o prazo de noventa dias para que a Diretoria de
Florestas - DIREF apresente proposta de nova normatização sobre o
assunto.

Art. 3º Na hipótese de ocorrer situações supervenientes que
indiquem a necessidade de solucionar casos concretos, poderão ser
editadas por esta Autarquia, em caráter excepcional, normas espe-
cíficas de caráter regional e local.

Art.4º Esta Instrução Normativa entre em vigor na data de
sua publicação.

MARCUS LUIZ BARROSO BARROS

<!ID281337-0>PORTARIA Nº 80, DE 10 DE SETEMBRO DE 2004

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO
MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁ-
VEIS - IBAMA, no uso das atribuições previstas no art. 24, Anexo I,
da Estrutura Regimental, aprovado pelo Decreto nº 4.756, de 20 de
junho de 2003, e art. 95, item VI, do Regimento Interno, aprovado
pela Portaria GM/IBAMA/Nº de 230, 14 de maio de 2003,

Considerando as disposições do art. 27, § 1º da Lei nº 9.985,
de 18 de junho de 2000, e nos termos dos artigos 12, inciso I, e 16
do Decreto nº 4.340, de 22 de agosto de 2002;

Considerando que o Plano de Manejo da Reserva Biológica
de Rio Trombetas, no Estado do Pará, foi elaborado observadas as
exigências técnicas previstas nos citados atos normativos ambientais
de regência;

Considerando, ainda, a necessidade de disponibilizar o men-
cionado Plano de Manejo para consulta do público, na sede da men-
cionada unidade de conservação e no centro de documentação do
órgão executor;e

Considerando, por fim, as proposições contidas no Processo
nº 02001.005159/2004-78, aprovadas pela Diretoria de Ecossistemas -
DIREC, resolve:

Art. 1º Aprovar o Plano de Manejo da Reserva Biológica de
Rio Trombetas.

Art. 2.º Tornar disponível para consulta do público o texto
completo do Plano de Manejo ora aprovado, na sede da referida
Unidade de Conservação e no Centro Nacional de Informação Am-
biental - CNIA/IBAMA, bem como na página do IBAMA na In-
ternet.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCUS LUIZ BARROSO BARROS

ANEXO

EXTRATO DO PLANO DE MANEJO

Espécie: Plano de Manejo da Reserva Biológica de Rio
Tr o m b e t a s / PA

Objetivo: O plano de manejo da Reserva Biológica é um
documento onde utilizando-se técnicas de planejamento ecológico, é
determinado o Zoneamento da Reserva Biológica, caracterizando ca-
da uma de suas zonas e propondo seu desenvolvimento físico, de
acordo com suas finalidades.

Vigência: 05 anos a contar da data de aprovação e publicação
no Diário Oficial da União, podendo ser ajustado mediante relatório
de monitoria de implementação do plano, aprovada pela Presidência
do IBAMA.

O Plano de Manejo da Reserva Biológica é dividido em 04
(quatro) encartes cujas informações, estão dispostas na seguinte es-
trutura.

ENCARTE 1 - CONTEXTUALIZAÇÃO DA UC
Enfoque Federal
Enfoque Estadual
Bibliografia
ENCARTE 2 - ANÁLISE DA REGIÃO DA UC
2.1. Caracterização da região e zona de amortecimento da

UC
2.2. Caracterização ambiental da zona de amortecimento
2.3. Aspectos culturais e históricos
2.4. Uso e ocupação da terra e principais problemas am-

bientais decorrentes
2.5. Caracterização da população
2.6. Visão das comunidades sobre a Unidade de Conser-

vação
2.7. Alternativas de desenvolvimento econômico sustentá-

vel
2.8. Legislação ambiental pertinente
2.9. Potencial de apoio à unidade de conservação
2.10. Bibliografia

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE
E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

<!ID281318-0>INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 48,
DE 10 DE SETEMBRO DE 2004

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO
MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁ-
VEIS - IBAMA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 24,
Anexo I, da Estrutura Regimental aprovada pelo Decreto nº 4.756, de
20 de junho de 2003, e no art. 95, inciso VI, do Regimento Interno
aprovado pela Portaria GM/MMA nº 230, de 14 de maio de 2002;

Considerando que a compensação para fins de cumprimento
da reposição florestal não tem previsão no Decreto nº 1.282, de 19 de
outubro de 1994, que regulamenta os arts. 19, 20 e 21 da Lei nº
4.771, de 15 de setembro de 1965;

Considerando que a Portaria nº 71-N, de 5 de junho de 1998,
define como área de relevante e excepcional interesse ecológico aque-
las áreas incluídas no perímetro de unidade de conservação federal já
criada ou em processo de criação, e que até então a aplicação do
referido ato não contemplou a regularização fundiária das mesmas,
mas apenas a criação de novas unidades;

Administrador
Retângulo




